LEI Nº 606,  DE 30/0476

Dispõe sobre venda, em hasta pública de lotes pertencentes ao Município de Timóteo.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Os lotes de terreno urbano pertencentes ao Município de Timóteo somente serão vendidos em hasta pública e nos termos desta Lei.

Art. 2º. Autorizada a venda pelo Prefeito, será a mesma anunciada com antecedência de 30 (trinta) dias, pelo menos, por edital afixado nos lugares de costume. Em jornal de grande circulação no Município se publicará, pelo menos duas vezes, notícia do edital..

Art. 3º. Do edital constarão, obrigatoriamente, dia, hora, e local da praça; relação pormenorizada dos lotes, sua situação, área, valor, bem como outras informações que forem julgadas convenientes.

§ 1º. Se no lote houver benfeitoria de terceiros, deverá esse fato constar no edital, transcrevendo-se no mesmo os artigos 9º, 10 e 11 desta Lei.

§ 2º. Se no lote houver benfeitoria de proprietários diversos,  a hasta pública não será autorizada enquanto aqueles não definirem, entre si, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de aviso expedido pela Secretaria Municipal da Administração, a quem caberá o direito de preferência, previsto no artigo 9º desta Lei.

§ 3º. A falta de definição prevista, no parágrafo anterior não impedirá que o Prefeito coloque o imóvel em hasta pública, sem atribuir preferência a qualquer dos ocupantes.

Art. 4º. No dia e hora designados, sob a presidência do Secretário Municipal da Administração, os lotes serão levados à praça, um a um, por leiloeiro oficial, que os entregará a quem der maior lance, superior ao da avaliação oficial.

§ 1º. Não será considerado lance inferior a Cr$-500,00 (quinhentos cruzeiros) sobre a avaliação oficial ou sobre lance anterior.

§ 2º. Poderá licitar qualquer pessoa, por si ou por outrem, a quem legalmente represente.

Art. 5º. Do que ocorrer na praça, lavrar-se-á termo próprio, que será assinado pelo Secretário Municipal da Administração, pelo leiloeiro oficial, pelos arrematantes e, pelo menos, por 2 (duas) testemunhas presentes ao ato.

Art. 6º. O arrematante pagará, no ato, 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação, a título de arras, podendo o restante ser parcelado em até 36 (trinta e seis) prestações mensais.

§ 1º. A concessão de parcelamento será dada por despacho do Prefeito, devendo ser requerida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da arrematação ou do dia em que se vencer o prazo para o exercício, pelo ocupante, do direito de preferência, ficando condicionada a prévia verificação da condição sócio-econômica do arrematante.

§ 2º. Em caso de parcelamento, o saldo devedor e o valor das prestações serão sempre reajustados a cada 12 (doze) meses, a contar da data da arrematação, com base nos índices das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.

§ 3º. Em caso de atraso no recolhimento de prestação, será esta acrescida da multa de 10% (dez por cento) do seu valor.

§ 4º. Ao arrematante será outorgada depois de concluído o pagamento, sendo livre, até então, a cessão do direito sobre o imóvel, para uma taxa de 5% (cinco por cento) sobre o saldo devedor, observada a taxa mínima de 10% (dez por cento) sobre a Unidade Fiscal do Município.

Art. 7º. No caso de cessão de direito de arrematação, o Prefeito poderá manter ou reduzir o número das prestações restantes, à vista de prova da situação sócio-econômica do cessionário.

Art. 8º. O prazo para construção será de 3 (três) anos, a contar da data da escritura de promessa de compra e venda.

Parágrafo Único. A não realização da construção no prazo previsto neste artigo, assim como o atraso no pagamento de 3 (três) prestações consecutivas, autorizarão a Municipalidade a promover a reversão do imóvel ao patrimônio municipal, restituindo-se ao comprador o que houver pago, deduzidos 10% (dez por cento) dessa importância, a título de multa contratual.

Art. 9º. Se no lote houver construção, terá preferência para arrematação o ocupante, preço por preço, entendo-se como cientificado desse direito se, em processo regular, houver requerido à Municipalidade a hasta pública respectiva.

§ 1º. Se a hasta pública tiver sido requerida por terceiros, o ocupante deverá ser cientificado, por escrito, do dia, hora e local de sua realização; da avaliação do imóvel, discriminando-se os valores do terreno e das benfeitorias nele existentes; e, finalmente, da preferência que lhe assiste para a arrematação, na forma deste artigo.

§ 2º. O edital de hasta pública assinará ao ocupante o prazo de 30 (trinta) dias para exercer o seu direito de preferência, a contar do dia da arrematação do imóvel, por terceiros.

Art. 10. Vencido na licitação, o ocupante, e não tendo exercido o direito de preferência, ficará a cargo do arrematante removê-lo e indenizá-lo das benfeitorias.

Art. 11. Para efeito do disposto nos artigos 9º e 10, deverá constar do edital a existência ou não de benfeitorias, consignando-se na escritura de promessa de compra e venda a obrigação imposta ao arrematante pelo artigo anterior.

Art. 12. Os lotes vendidos nos termos desta Lei, bem como as benfeitorias neles existentes, ficarão sujeitos aos impostos e taxas em vigor, a partir do semestre seguinte ao da arrematação.

Art. 13. A alienação em hasta pública de lotes vagos somente será em caso de comprovado interesse público, e depois da manifestação dos órgãos competentes, prevista no item “b”, do § 1º, deste artigo.

§ 1º. Para a alienação em hasta pública de lotes ocupados serão exigidas as seguintes condições:

a) que o ocupante resida no imóvel pelo menos há 4 (quatro) anos, estendido o mesmo direito a quem tenha adquirido benfeitorias de terceiros que nelas residiam há mais de 4 (quatro) anos, o que se provará por qualquer meio de prova admitido em direito;

b) manifestação dos órgãos próprios da Municipalidade sobre a desnecessidade do imóvel para obras ou serviços de utilidade pública;

c) que o requerente ou seu cônjuge, se aquele for casado, não possua qualquer outro imóvel no Município, o que se provará por certidão negativa do cartório imobiliário da Comarca.

§ 2º. Não serão autorizadas hastas públicas de áreas faveladas.

Art. 14. Para efeito exclusivo desta Lei, considera-se urbanizado local que tiver rua aberta, com meio-fio assentado e energia elétrica disponível.

Art. 15. Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 30 de  abril  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

DARIO MARTINS DOS REIS

Secretário da Administração
